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"A regra fundamental é a incidência ime
diata da nova Constituição. Se o legislador 
constituinte prefere que se regule a transi
ção, cabe-lhe dizê-lo explicitamente, ou, pelo 
menos, implicitamente. t a essa política de 
normas "transitórias" que se votam os Atos 
de Disposições Constitucionais. Transitórias 
ou, melhor, as Leis de Direito Intertempo
ral". (Comentários à Constituição Federal 
de 1946, voI. V, p. 350). 

13. No particular, porém, não houve a 
ressalva, expressa ou tácita, da transitorie
dade da situação anterior. Ao contrário, a 
Constituição prescreveu critério de rem une
raç:lo para os Vereadores condicionando, en
tretanto, sua aplicaç:lo aos limites fixados 
em legislação complementar. 

14. Assim, desde a vigência da atual 
Constituição, o problema estava disciplina
do em bases estranhas ao processo preté
rito, motivo pelo qual não seria permitida 
a continuidade dos critérios que vinham 
vigorando, sob pena de manifesta contra
riedade à Lei Maior. 

15. Os princípios ali enunciados toma
ram forma e organização através da Lei 
Complementar n.O 2, de 29 de novembro de 
1967, razão pela qual só puderam produzir 
efeitos a partir de L° de dezembro do mes
mo ano, data de sua publicação. 

16. Também nessa Lei Complementar 
nenhuma regra especial assegurou a perma
nência do benefício ou mesmo os convali
dou, durante o período de 15 de março a 
30 de novembro. 

17. Com a devida vênia, o § L° do ar
tigo 4.° do citado diploma n:lo traduz o 

desejo de admitir hipótese em contrário, 
como se pretendeu insinuar. 

18. O dispositivo em causa regula situa
ções que teriam, forçosamente, de merecer 
cuidados, por isso que com a aplicação do 
mandamento constitucional, passariam a in
tegrar êsse nôvo ordenamento. 

19. O que se deduz da norma complemen
tar, em foco, é a sua permissão para que 
as Câmaras Municipais, que se instalarem, 
pela primeira vez, e as que não tiverem fi
xado a remuneração de seus Vereadores, pos
sam determiná-la para a legislatura em cur
so, dentro dos limites e critérios por ela fi
xadas. 

20. Daí não se pode admitir, no entan
to, tenha autorizado ou permitido o paga
mento do subisídio do interregnum entre o 
preceito constitucional e a sua regulamenta
ção, mesmo porque nesse período eram des
conhecidos os critérios e os limites de que 
fala o § 2.0 do art. 16 da Constituição fe
deral. 

21. Nestas condições, ante o exposto, en
tendo correto o pronunciamento da douta 
Consultoria Jurídica do Ministério da Jus
tiça, no sentido de que não é lícita a re
muneração de Vereadores, após a vigência 
da nova Constituição e até o advento da Lei 
Complementar n.O 2-67 que regulou o as
sunto. 

Sub censura. 

Brasília, 20 de junho de 1968. - Adroal
do Mesquita da Costa, Consultor-Geral da 
República. 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IMUNIDADE 
E ISENÇÃO TRIBUTARIA - DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
ESTRADAS DE RODAGEM 

- Estão sujeitos ao pagamento do impôsto sôbre produtos indus
trializados os materiais adquiridos pelo Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N.O 169.584-67 
Impôsto S/Produtos Industrializados 

Fornecimento de extintores de incêndio ao 
Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem. 

Sujeito ao 1. P. 1. 

CONSULTA N.o 40-68 

~r.\ T - Incêndio S .. \. Engenharia de In
cêndio, estabelecida na rua Antunes Maciel 
n.O 128 (GB), consulta se o fornecimento de 
extintores de incêndio a ser feito ao Depar-
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tamento de Estradas de Rodagem está su
jeito ao I. P. I. 

2. Em sua informação, assim opina o 
Agente Fiscal Expedito ~eme: 

"s. M. J., manifestamo-nos, de plano, pela 
incidência do tributo em referida operação, 
pois não vemos razão em contrário. 

2. Entendendo-o oportuno focalizamos, 
ainda que de passagem, a distinção entre 
duas figuras do direito tributário confundi
das, data venia, na exposição de fls. 1-2; a 
da Isenção e a da Imunidade. No caso ver
tente, não há, parece, que delongarmos a 
consideração da primeira de ditas figuras 
(Isenção) visto não estarem as autarquias, 

como é fácil de ver, contempladas com tal 
favor fiscal na Lei n.O 4.502-64 nem nos 
Decretos-leis que as modificaram, os de nú
meros 34-66 e 326-67. O que, a nosso ver, 
merece estudado, na hipótese - é a figura 
da Imunidade, confrida pela atual Constitui
ção do Brasil, em vigor desde março do ano 
fluente. E à luz dela é que examinaremos a 
matéria da consulta. 

3. Feita esta rápida digressão, - trans
portamo-nos ao mérito do assunto em refe
rência. 

oi. Venia permissa, deteve-se a consulen
te, para consideração do seu interêsse, em 
aludido trecho (artigo 20, lU, "a") da Cons
tituição, - sem atentar, conseqüentemente, 
no § 1.0 do mesmo artigo, em que vem ex
presso o seguinte: 

"Art. 20. É vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios: 

111 - Criar impôsto sôbre: 

a) o patrimônio, a renda ou os serviços 
uns dos outros; 

§ 1.0 O disposto na letra "a" do n.ó IH 
é extensivo às autoridades, no que se refere 
ao patrimônio, à renda e aos serviços 
vinculados às suas finalidades essenciais, ou 
delas decorrentes; 

5. No caso da consulta, não desponta 
qualquer das imposições da Carta Magna. 
Ora, não se está cogitando de tributar Pa
trimônio nem a Renda e, tampouco, qual
quer serviço vinculado às finalidades do 
D.N.E.R. ou delas decorrentes. Simplesmen
te, se estaria vendendo produto à autarquia, 
produto tributado; uma transação comercial, 
portanto. 

6. Não vemos como defender, no caso, a 
Imunidade. Nas mesmas circunstâncias a 
própria União está sujeita ao ônus do im
pôsto como também o estão os outros dois 
podêres da República: o legislativo e o ju
diciário. Indagamos, então, como haveria o 
D.N.E.R. de eximir-se ao pagamento do tri
buto quando o poder concedente do favor 
constitucional, aludido acima, está subordi
nado à exigência? Seria ampliar demais o 
texto constitucional, senão viciá-lo ou, mes
mo, violar a sua letra expressa e destruir o 
seu espirito. - Assim o entendemos. 

7. Então, se no caso, não ocorre a isen
ção, como pretendemos deixar claro no § 2.° 
de nossas razões; se, de outro lado, 1110 se 
aplica, consoante o demonstramos acima, o 
princípio da Imunidade Tributária - se
gue-se - como corolário, que a saída de ma
teriais ou seja, dos mencionados extintores, 
destinados ao D.N.E.R., está sujeito ao pa
gamento do impôsto. Parece-nos esta a sã 

doutrina. 

8. Em nosso entender, esta a resposta à 
consulente - salvo decisão mais acertada da 
superior autoridade, à qual submetemos o 
teor desta informação". 

Responda-se nestes têrmos. 

Publique-se e intime-se, fornecendo-se à 
consulente cópia autenticada desta decisão, 
assegurado o direito de recurso no prazo de 
trinta (30) dias, ao Diretor do DepartameB
to de Rendas Internas. 

À 7.a Inspetoria Fiscal para os devidos fins. 




